
Lupércio 

São Paulo - SP  

 

Histórico  

 

    O Engenheiro Lupércio Fagundes, proprietário das terras da região, iniciou em 1926, a 

derrubada das matas, para formação de um núcleo populacional. No ano seguinte chegou Antônio 

Daun e, em 1934, deram início à demarcação da área onde foram doados lotes às novas famílias 

que aí se fixaram. 

    O progresso avançou em todos os setores, concretizando a fundação de Santo Inácio, 

primeiro nome, onde, em 1936, foi construída a igreja. Nesse ano o Patrimônio elevou-se a 

Distrito de Paz e, em 1941, Antônio Daun, auxiliado por outros moradores, construíram a Casa 

Paroquial, tendo sido criada a paróquia no mesmo ano. 

    Em 1944, o Distrito de Santo Inácio passou a denominar-se Lupércio, em homenagem a um 

de seus fundadores. 

 

Gentílico: lupercense 

 

Formação Administrativa  

 

    Distrito criado com a denominação de Santo Inácio, pela lei nº 2645, de 16-01-1936, 

subordinado ao município de Garça. 

    No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o distrito de Santo Inácio figura 

no município de Garça. 

    Pelo decreto-lei estadual nº 14334, de 30-11-1944, o distrito de Santo Inácio passou a 

denominar-se Lupércio. 

    Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1950.   

    Elevado à categoria de município com a denominação de Lupércio, pela lei estadual nº  

2456, de 30-12-1953, desmembrado do município de Garça. Sede no antigo distrito de Lupércio. 

Constituído do distrito. Instalado em 01-01-1955. 

    Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído do distrito sede. 

    Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2001. 

    Pela lei nº 10-01-2003, é criado o distrito de Santa Terezinha e anexado ao município de 

Lupércio.  

    Em divisão territorial datada de 2005, o município é constituído de 2 distritos: Lupércio e 

Santa Terezinha. .   

    Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009. 

 

Alteração toponímica distrital  

Santo Inácio para Lupércio, alterado elo decreto-lei estadual nº 14334, de 30-11-1944.  

 


